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Institui Arcas Funcionais
de Interesse Urbanístico e dá ou-
tras providências.

Faço saber que a Câmara Municrpal aprr)'rou (:eu ~3é:U1

ciono a seguinte Lei Complementar:
Art. lQ - Fi.cam in;:,tituídas, por' e~'ta Lei Cumplt:-

rnf' n t a r' , c umCJ !\ p c;as Fune i o n a i s d e I n t e l' e ~3 seU r b an í s Li C (J, d a c a t e -
goria de Recuperação Urbana, a que se refere o artigo 49, da Lei
Co~plementar nQ 43, de 21 de julho de 1979, duas áreas que abra~
gem, respectivamente, parte da Unidade Territorial Industrial 09
e par te da Uni dade Te rri tori aI Indus tt'iaI 17, ambas da Uni d ::l.de
Territorial Seccional Intensiva 09, cujos limites e confronta-
çceé:~ estão i?yaficados na planta quP acompanha !.';::,ta Le l Cc'rnplcme!_~
t ,:ir.

Parãgrafo único - A instituição das Arcas Funcio-
nais, na forma deste artigo, objetiva a recuperação e renovação
urL:I.nL::;ticacio núcleo de subélbitaçdo jmplanL~Hlo, comr-<1.ti.(:ljliZ2tCiéi

com regime urbanístico das ãr'cas vizinha,::;,com vi,::tas, em espe-
cial. a possibilitar a progressivo assentamento, no entorno, de
ativjllades irldustriais e comerciais.

Art.?º A recuperaçz\o e renovação urbanL:c'"ica,
(ibj(;tivada pela instituição das presente~; Ar'eas Funcionais, eleve
rã prever eGuipamentos urbanos e comunitários ~ompatlveis om as
nC2essidades geradas pelo núcleo de subabitação implantado.

f\rt. 3º - O regime urbani sti CG a ~';CL~ ()t:~;el;v:}dc rEl:.~
Are,;.:; Furh~j(lnais j.nstjttJida;; por e,;ta Lei Cornplementcll' Ó c' q'_le

,::;e expre,C;,::;::J, a teor ,lu ar't i go (31, da Lei Compl crnc~n LéU' n º L1J, d,c-:
21 de Julho de 1~i7J, atrdvé~' do seguinte código numéclCo;
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P~-:l.rilgréÀfü l1nico - Fica permL LLdél, 113:; Arr;é:':s Fun-
c iO'ldiS (1r'a tns t i tuí das, à exceção de parte daquc 1a in te gran u::
da Unidade Tcrritorial Industrial 17, conforme graficado rIa pla~
t::; ;::mcxa, :dórrI do di~'ipo3to no caput deste artigo, a implantaç:~lo
das atividades constantes do grupamento OS do Anexo 7/2, da Le;
CC:Tiplementar n<:'43, de 21 de julho de 19'79, c a utiJiz3r;àe> cj,,' "
dico de aproveitamento residencial igual a 0,7.

Arr-. 4º -- O parcelamento do solo na.s Area~; Fun2jo
nais instituldas pela presente Lej CompJementar observar6 os pa-
dr(')'.~C)urbanísticos "(;- ;\nexo 12, da Lei CompL~fllent~ar nQ 4J, de 21
dE' j1.'lho cie 197~1, C:;';.:li_cand~)-·3e, no C8f;O de lo:>,:amentof:, ;:lqilele~;
v i g,~fi t c E: p a r a o sL (J t e amen tos :in d u s t l' j d i s, r E"' ~-; S éétl V;1 d o o cJ i ~j P(),'-t ()

no par8gt"élf~J úni Ci) de:-3te art igo.

Parágrafo unico - ü parcelamento do solo r8aliza-
do com a int~rveniência do Poder Público, destinado ã habitação
cie c3.rá-cer sc'cial, (jt"Jedecer'á aos pélclrões q'-.Je vierern a ser ef;tabe
lecido2 pelo Sistema Municipal de Planejamento e Coordenação do
DescTl'101'vimento Urbano, a partir do cadastro dcs rc,;pectives pl'.
jetos, com vistas à máxima aproximação do traçado. regLme 'Jrb3-
níL:tico e eles equip-)mentl's urbanos estabelecido:::; p\'1a j,Cl '.;umpJ:?
mentar nº ~3, de 21 Je julho de 1979.

Art. 5? - Esta Lei Complementar entrará em vigor
na data de sua pub 1 i c ae;5.0, obse rvado o di spos to no al'ti go ~')6 da
Lei Complementar nº 43, de 21 de julho de ]')7q.

Cuilherme ~)ociaf) Vi 11,:ôLl.
Prefeito.

Lotãrio Lourenço Skolaude,
Sec::'et/:l.r-j o do I'lanejamcrlto l'1urd c: lpal,


